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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE TRÊS PASSOS
PODER EXECUTIVO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
PROCESSO ADMINSTRATIVO N° ______________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO


NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO: REALIZAÇÃO DE DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL DE FUNCIONAMENTO DA REDE DE HIDRANTES E MANGOTINHOS DE INCÊNDIO INSTALADOS NAS EDIFICAÇÕES DO MUNICÍPIO, COM O OBJETIVO DE FUTURA REALIZAÇÃO DE CONSERTOS E REPAROS PARA O CORRETO FUNCIONAMENTO DESTES EQUIPAMENTOS.

1.0 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
O objeto da presente licitação é a contratação de profissional técnico especializado para a realização de diagnóstico da situação de funcionamento da rede de hidrantes de combate a incêndio, os quais estão instalados nas seguintes edificações municipais:
· Ginásio da EMEF Guia Lopes
· EMEF e Ginásio Coroinha Daronchi
· EMEF e Ginásio João Padilha do Nascimento
· EMEF e Ginásio Ildo Meneghetti
· EMEF e Ginásio 25 de Julho
· CEMEFI Professor José Luiz Rhoden 
· CIAC/SUS
Tal diagnóstico visa manter a proteção dos munícipes e servidores públicos que utilizam as edificações sob responsabilidade do município, bem como atender a legislação de prevenção e combate a incêndio vigente e, ainda, buscar a prevenção ou diminuição de perdas patrimoniais em princípios de incêndio.
Os hidrantes de combate a incêndio necessitam que sua estrutura e seu funcionamento sejam revisados, para manter a conformidade com o Plano de Prevenção e Combate a Incêndio (PPCI) dos prédios municipais.
A falta da manutenção de qualquer sistema de prevenção pode acarretar falhas nos procedimentos de segurança contra incêndio, podendo ocasionar danos irreparáveis ao patrimônio público assim como aos servidores e à população usuária.
O objeto desta presente Licitação vem ao encontro das práticas realizadas por este município quanto aos planos de prevenção e combate a incêndio (PPCIs) concernentes às edificações municipais, visando a segurança e a integridade de todos.

2.0 ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
O município de Três Passos/RS, por meio de sua administração, busca manter a integridade e o adequado funcionamento das estruturas de prevenção e combate a incêndio descritas no presente estudo técnico, visando a proteção das pessoas, do patrimônio e a atenção aos preceitos legais.
Desta forma, entende-se que a contratação de profissional especializado para realização do presente objeto de licitação é essencial principalmente para a integridade de todos os indivíduos que frequentam e laboram em prédios públicos municipais, bem como para a manutenção das atividades diárias de trabalho que a municipalidade realiza com a efetiva proteção da edificação. Sendo assim, justifica-se a realização deste diagnóstico (elencado neste ETP) pelo menor preço praticado.

3.0 DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
Para a aquisição dos diagnósticos, segue a descrição abaixo, lembrando que as especificações devem obrigatoriamente serem seguidas, bem como a legislação inerente aos serviços, de mesma forma necessita ser atendida.
Serviço de verificação in loco da situação atual da rede de hidrantes e mangotinhos instaladas nas edificações municipais, listadas na sequência, verificando seu estado de conservação, seu funcionamento, seus defeitos e quais os consertos a serem efetuados.
Para cada local vistoriado deverá ser emitido laudo com levantamento mínimo das seguintes informações:
· Hidrantes e Mangotinhos: Identificação do local; descrição do estado de conservação dos hidrantes, mangueiras, mangotes, bombas d’água, abrigos, tubulações e suportes, etc.; Listagem detalhada em planilha quantitativa de peças/componentes, que deverão ser substituídos por apresentarem defeito/desgaste, com especificações de tamanho, capacidade, forma, valor/orçamento, entre outras especificações pertinentes, para que possam ser adquiridos corretamente para este sistema; Listagem detalhada do serviço de instalação das peças e de serviços de conserto que forem necessários; Descrição de equipamentos adequados para realização de consertos específicos, que sejam diferenciados, tais como equipamentos de vácuo, de pressão, gases e/ou óleos, etc.; ART/RRT referente ao laudo elaborado; Data e assinatura do profissional legalmente habilitado que emitiu o documento.
Os locais nos quais devem ser vistoriados os sistemas de hidrantes e mangotinhos, impreterivelmente, são:
· Ginásio da EMEF Guia Lopes
· EMEF e Ginásio Coroinha Daronchi
· EMEF e Ginásio João Padilha do Nascimento
· EMEF e Ginásio Ildo Meneghetti
· EMEF e Ginásio 25 de Julho
· CEMEFI Professor José Luiz Rhoden
· CIAC/SUS
Os custos de deslocamento devem estar incluídos na realização dos serviços. A Prefeitura de Três Passos não estará encarregada de providenciar o transporte em nenhum momento.
O laudo com todas as informações solicitadas deverá ser entregue para o fiscal do contrato ao final do levantamento.
Para a realização deste serviço é necessário profissional Engenheiro Civil, Engenheiro Mecânico ou Arquiteto, devidamente registrados nos órgãos competentes. Estes profissionais devem comprovar seu vínculo empregatício com a empresa participante do certame. Se este profissional necessitar de ajudante, deverá providenciar sem ônus ao município. De nenhuma forma somente o ajudante, mesmo de nível técnico, poderá fazer o levantamento sozinho, é impreterível a presença do Engenheiro Mecânico em todas as etapas do processo.
4.0 ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS DO MERCADO
Para a aquisição dos consertos relacionados aos sistemas de prevenção e combate a incêndios, há mercado nacional, porém, no município, há pouca oferta de profissional específico para estas demandas, as quais apresentam variedades e especificidades necessárias para atender os descritivos definidos para atender aos PPCIs dos prédios da Prefeitura Municipal de Três Passos.
Diante de tal situação entende-se que o melhor a ser realizado é a aquisição do serviço e do material, pelo melhor produto e menor preço por meio de pregão eletrônico, e a(s) empresa(s) vencedoras do certame deve entregar os laudos 30 (trinta) dias após o recebimento da nota de empenho.

5.0 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Em relação à estimativa de preços para a realização das atividades, cabe ressaltar que os autos tramitarão pelo departamento de compras, setor competente para analisar a pesquisa de mercado. No entanto, foi realizada pesquisa pela Engenheira Civil e pela Técnica em Segurança do Trabalho, ficando a Divisão de Compras responsável pela análise da pesquisa, com o objetivo de alcançar o melhor resultado para a administração pública e o fornecimento dos itens de forma adequada. A pesquisa realizada atendeu as expectativas de transparência, planejamento e eficiência norteadores da administração pública. 
Para a pesquisa de preço levou-se em consideração orçamentos apresentados por empresas do ramo especializadas no serviço. Desta forma o preço médio é de: R$ 11.339,37 (onze mil, trezentos e trinta e nove reais e trinta e sete centavos).

6.0 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A contratação ocorrerá como pregão eletrônico para aquisição do descrito. Os consertos das medidas de prevenção e proteção contra incêndio são necessários para proteção dos munícipes, servidores e patrimônio público, sendo uma obrigação legal a sua manutenção.

7.0 JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Não haverá parcelamento/agrupamento de nenhum dos itens desta aquisição por não haver perda de economia de escala e nem um melhor aproveitamento do mercado com o agrupamento.
Também pretende-se realizar o pagamento em parcela única após a entrega do objeto desta licitação, mediante nota fiscal concernente à nota de empenho emitida.

8.0 RESULTADOS PRETENDIDOS
A contratação sugerida atente aos objetivos da Administração Municipal relativos à prevenção e combate a incêndio, alinhada com as ações efetuadas e com as documentações elaboradas e existentes na municipalidade - PPCIs.
Pretende-se que os servidores tenham acesso aos equipamentos de prevenção e combate a incêndio pertinentes, para que estejam em perfeitas condições de funcionamento, facilitando o combate a princípios de incêndio, proporcionando a proteção adequada dos riscos inerentes ao fogo. Ainda, a manutenção destes itens resulta no atendimento à legislação vigente.
Sugere-se a contratação por pregão eletrônico com Sistema de Registro de Preços (SRP) tendo em vista a impossibilidade de se definir com exatidão as quantidades a serem demandadas.

9.0 PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
A Administração tomará as seguintes providências previamente ao contrato: 
a) Definição de servidores para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado.

10.0 CONTRATAÇÕES CORRELATADAS E/OU INTERDEPENDENTES
O Objeto desta licitação não possui necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição/operacionalização dos itens podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.

11.0 POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
Impactos ambientais são as alterações no ambiente causadas pelas ações humanas. Os impactos ambientais podem ser considerados positivos e negativos. Os impactos negativos ocorrem quando as alterações causadas geram risco ao ser humano ou para os recursos naturais encontrados no espaço. Por outro lado, os impactos são considerados positivos quando as alterações resultam em melhorias ao meio ambiente. 
Os levantamentos e diagnósticos objetos desta contratação não apresentam impactos ambientais por serem efetivados somente por meio de observação direta dos equipamentos e de seu funcionamento.



12.0 DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar (ETP) e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.

Três Passos, 23 de abril de 2026.
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	Aline R. Dapper
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	Secretária Municipal de Saúde
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